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PROJETO DE LEI Nº 184 DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Determina a rescisão de contratos   
administrativos por falta de  
pagamento aos empregados e dá   
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º   Deve ser rescindido o contrato entre o Distrito Federal e a empresa de
serviços terceirizados quando houver 3 atrasos, consecutivos ou não, por semestre, no
pagamento dos salários dos empregados que prestam serviço ao Distrito Federal.    

A rt. 2º   Nos contratos futuros e nos termos aditivos de prorrogação dos contratos
existentes, deve haver cláusula prevendo a rescisão de que trata o art. 1º.

A rt. 3º   Cabe à empresa contratada o ônus da prova do pagamento em dia dos
salários dos empregados que prestam serviço ao Distrito Federal.

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2023.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  

Secretário Legislativo
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